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Recurso Voluntario

Resolugdo n®  2401-000.928 — 22 Secdo de Julgamento / 42 Camara/ 12 Turma
Ordinaria

Sessdo de 08 de novembro de 2022

Assunto SOLICITACAO DE DILIGENCIA

Recorrente RICARDO MANNE
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem -os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia nos termos do voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Rayd Santana Ferreira — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luis Hentsch
Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Gustavo Faber de Azevedo, Rayd Santana Ferreira,
Renato Adolfo Tonelli Junior, Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado), Wilderson
Botto (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier.

Relatorio

RICARDO MANNE, contribuinte, pessoa fisica, ja qualificado nos autos do
processo em referéncia, recorre a este Conselho da decisdo da 11° Turma da DRJ em Sédo
Paulo/SP, Actrddo n° 16-80.062/2017, as e-fls. 58/67, que julgou procedente a Notificacdo de
Langcamento concernente ao Imposto de Renda Pessoa Fisica - IRPF, decorrente da constatacdo
de omissdo de rendimentos tributaveis recebidos acumuladamente e deducdo indevida de
previdéncia oficial relativa a RRA, em relacdo ao exercicio 2016, conforme peca inaugural do
feito, as fls. 21/31, e demais documentos que instruem o processo.

Trata-se de Notificacdo de Lancamento, lavrada em 22/05/2017, nos moldes da
legislacdo de regéncia, contra a contribuinte acima identificado, constituindo-se crédito tributéario
no valor consignado na folha de rosto da autuagdo, com o0s seguintes fatos geradores:
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência nos termos do voto do relator.
 
  (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rayd Santana Ferreira � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Gustavo Faber de Azevedo, Rayd Santana Ferreira, Renato Adolfo Tonelli Junior, Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado), Wilderson Botto (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier.
 
   RICARDO MANNE, contribuinte, pessoa física, já qualificado nos autos do processo em referência, recorre a este Conselho da decisão da 11a Turma da DRJ em São Paulo/SP, Acórdão nº 16-80.062/2017, às e-fls. 58/67, que julgou procedente a Notificação de Lançamento concernente ao Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, decorrente da constatação de omissão de rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente e dedução indevida de previdência oficial relativa a RRA, em relação ao exercício 2016, conforme peça inaugural do feito, às fls. 21/31, e demais documentos que instruem o processo.
 Trata-se de Notificação de Lançamento, lavrada em 22/05/2017, nos moldes da legislação de regência, contra a contribuinte acima identificado, constituindo-se crédito tributário no valor consignado na folha de rosto da autuação, com os seguintes fatos geradores:
 Omissão de Rendimentos Recebidos Acumuladamente � Tributação Exclusiva
 Da análise das informações e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das informações constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se omissão de rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente, sujeitos à tributação exclusiva na fonte, no valor de R$ 874.566,41, auferidos pelo titular e/ou dependentes. 
 Na apuração do imposto devido, foi compensado o Imposto Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos omitidos no valor de R$ 0,00.
 Dedução Indevida de Previdência Oficial Relativa a Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Tributação Exclusiva 
 Da análise das informações e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das informações constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatam-se deduções indevidamente declaradas a título de Contribuição à Previdência Oficial, pelo titular e/ou dependentes, no valor de R$ 260.665,78, referentes às fontes pagadoras abaixo relacionadas. 
 O valor glosado refere-se à Previdência Oficial deduzida de rendimentos declarados como sujeitos à tributação exclusiva na fonte, conforme opção manifestada pelo contribuinte.
 O contribuinte, regularmente intimado, apresentou impugnação, requerendo a decretação da improcedência do feito.
 Por sua vez, a Delegacia Regional de Julgamento em São Paulo/SP entendeu por bem julgar procedente o lançamento, conforme relato acima.
 Inconformado com a Decisão recorrida. o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, à e-fl. 75/84, procurando demonstrar sua total improcedência, desenvolvendo em síntese as seguintes razões.
 Após breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o lançamento, repisa as alegações da impugnação, alegando que em relação à omissão de rendimentos, no valor de R$ 874.566,41, informa que se trata de montante recebido a título de juros de mora nos autos da ação trabalhista, interposta em 19/04/2004, que abrangeu direitos a partir de abril/1999 até abril/2007, paga por meio de precatório no final de 2015.
 Argumenta ter a Fiscalização entendido que os juros moratórios decorrentes de créditos trabalhistas recebidos acumuladamente constituem renda tributável, o que está em desacordo com os entendimentos judiciais.
 Explicita nos termos do inc. III, do art. 153 da Constituição Federal, compete à União legislar sobre o imposto de renda que deve incidir sobre rendas e proventos de qualquer natureza e os juros de mora não podem ser considerados nem como renda, nem como proventos. Trata-se de multa pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, uma espécie de indenização.
 Aduz ter a Fiscalização considerado o total recebido acumuladamente correspondeu a R$ 2.057.737,94, incluindo principal e juros de mora. Ressalta que tal importância é composta de rendimentos dos anos de 1999 a 2007, e ainda foram incluídos os juros de mora como se fossem uma espécie de rendimento.
 O regime legal previsto para o pagamento do imposto de renda é o de competência e não o de caixa. A Fiscalização, na ânsia de arrebanhar recursos, considerou o regime de caixa para os rendimentos recebidos.
 Anexa decisões judiciais referentes à improcedência de lançamentos de rendimentos recebidos acumuladamente e a não consideração dos juros de mora como tributáveis.
 Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar a Notificação de Lançamento, tornando-a sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedência.
 Não houve apresentação de contrarrazões.
 É o relatório.
 
 Voto
 
 Conselheiro Rayd Santana Ferreira, Relator.
 Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame das alegações recursais.
 Não obstante as substanciosas razões meritórias de fato e de direito ofertadas pela contribuinte em seu recurso voluntário, há nos autos questão preliminar, indispensável ao deslinde da controvérsia, que deve ser elucidada, prejudicando, assim, a análise da demanda nesta oportunidade, como passaremos a demonstrar.
 A principal controvérsia apresentada no Recurso Voluntário gira em torno da incidência do imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes de ação judicial.
 Com efeito, ação fiscal que culminou com a lavratura da presente Notificação de Lançamento foi realizada para verificar os valores declarados na ficha Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA.
 Conforme se tem notícia através do Termo de Intimação Fiscal (e-fl.34), foram solicitados os documentos pertinentes a ação judicial e diversos outros, senão vejamos:
 
 No entanto, há diversos documentos encimados que não estão presentes aos autos, para não dizer todos, o que prejudica a análise das razões de mérito, especialmente no que diz respeito a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora.
 Sobre o tema, a decisão definitiva de mérito no RE nº 855.091/RS, proferida pelo STF, com repercussão geral reconhecida, da relatoria do Ministro Dias Toffoli, reconheceu que não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função. Eis a ementa desse julgado:
 TEMA 808 DA REPERCUSSÃO GERAL (RE 855091): 
 EMENTA: 
 Recurso extraordinário. Repercussão Geral. Direito Tributário. Imposto de renda. Juros moratórios devidos em razão do atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função. Caráter indenizatório. Danos emergentes. Não incidência.
 Dessa forma, como a demanda envolve matéria julgada em sistemática de repercussão geral pelo STF, para evitar decisão contrária ao julgado pela Suprema Corte, posteriormente podendo gerar um gasto ao erário com a possível impetração de medida judicial, necessário se faz a verificação do pagamento ou não dos juros moratórios decorrentes de ação judicial, mediante a juntada do DOSSIÊ FISCAL constando a documentação solicitada no Termo de Intimação, especialmente a planilha das verbas contendo os cálculos de liquidação de sentença, assim como a discriminação das parcelas.
 Ante o exposto, voto no sentido de converter o julgamento em diligência, a fim de que a unidade fiscal de origem providencie a juntada do Dossiê Fiscal, após intime o contribuinte para se manifestar acerca dos documentos anexados.
 Caso não haja dossiê ou que este não contenha a planilha dos cálculos das verbas de liquidação de sentença, assim como a discriminação das parcelas e/ou nenhum documento capaz de forma convicção de que houve pagamento a título de juros de mora, providencie a intimação do contribuinte para que este junte aos autos a petição inicial, sentença/acordo, certidão de inteiro teor da ação trabalhista que ensejou o recebimento do RRA em questão, bem como as planilhas com as descriminações das verbas e pagamentos.
 Assim, mister se faz converter o julgamento em diligência com a finalidade do contribuinte providencie a juntada aos autos da peças processuais supra referidas, por serem indispensáveis para o deslinde da demanda.
 Nesse diapasão, VOTO NO SENTIDO DE CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
 É como voto.
  (documento assinado digitalmente)
 Rayd Santana Ferreira
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Omisséo de Rendimentos Recebidos Acumuladamente — Tributagdo Exclusiva

Da andlise das informacBes e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das
informacdes constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
constatou-se omissdo de rendimentos tributaveis recebidos acumuladamente, sujeitos a
tributacdo exclusiva na fonte, no valor de R$ 874.566,41, auferidos pelo titular e/ou
dependentes.

Na apuracdo do imposto devido, foi compensado o Imposto Retido na Fonte (IRRF)
sobre os rendimentos omitidos no valor de R$ 0,00.

Deducdo Indevida de Previdéncia Oficial Relativa a Rendimentos Recebidos
Acumuladamente - Tributacdo Exclusiva

Da analise das informacdes e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das
informacdes constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
constatam-se dedugdes indevidamente declaradas a titulo de Contribuicéo & Previdéncia
Oficial, pelo titular e/ou dependentes, no valor de R$ 260.665,78, referentes as fontes
pagadoras abaixo relacionadas.

O valor glosado refere-se a Previdéncia Oficial deduzida de rendimentos declarados
como sujeitos & tributagcdo exclusiva na fonte, conforme opc¢do manifestada pelo
contribuinte.

O contribuinte, regularmente intimado, apresentou impugnacdo, requerendo a
decretacdo da improcedéncia do feito.

Por sua vez, a Delegacia Regional de Julgamento em S&o Paulo/SP entendeu por
bem julgar procedente o langamento, conforme relato acima.

Inconformado com a Decisdo recorrida. 0 contribuinte apresentou Recurso
Voluntario, a e-fl. 75/84, procurando demonstrar sua total improcedéncia, desenvolvendo em
sintese as seguintes razoes.

Apbs breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o
lancamento, repisa as alegacfes da impugnacdo, alegando que em relacdo a omissdo de
rendimentos, no valor de R$ 874.566,41, informa que se trata de montante recebido a titulo de
juros de mora nos autos da acdo trabalhista, interposta em 19/04/2004, que abrangeu direitos a
partir de abril/1999 até abril/2007, paga por meio de precatério no final de 2015.

Argumenta ter a Fiscalizacdo entendido que os juros moratérios decorrentes de
créditos trabalhistas recebidos acumuladamente constituem renda tributavel, o que estd em
desacordo com os entendimentos judiciais.

Explicita nos termos do inc. Ill, do art. 153 da Constituicdo Federal, compete a
Unido legislar sobre o imposto de renda que deve incidir sobre rendas e proventos de qualquer
natureza e os juros de mora nao podem ser considerados nem como renda, nem como proventos.
Trata-se de multa pecuniéria pelo inadimplemento da obrigacdo, uma espécie de indenizacao.

Aduz ter a Fiscalizagdo considerado o total recebido acumuladamente
correspondeu a R$ 2.057.737,94, incluindo principal e juros de mora. Ressalta que tal
importancia é composta de rendimentos dos anos de 1999 a 2007, e ainda foram incluidos os
juros de mora como se fossem uma espécie de rendimento.
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O regime legal previsto para o pagamento do imposto de renda é o de
competéncia e ndo o de caixa. A Fiscalizacdo, na ansia de arrebanhar recursos, considerou o
regime de caixa para os rendimentos recebidos.

Anexa decisdes judiciais referentes a improcedéncia de langamentos de
rendimentos recebidos acumuladamente e a ndo consideracdo dos juros de mora como
tributaveis.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar a
Notificacdo de Langamento, tornando-a sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedéncia.

N&o houve apresentacdo de contrarrazdes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rayd Santana Ferreira, Relator.

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conhego do recurso
e passo ao exame das alegacdes recursais.

N&o obstante as substanciosas razdes meritorias de fato e de direito ofertadas pela
contribuinte em seu recurso voluntario, hd nos autos questdo preliminar, indispensavel ao
deslinde da controvérsia, que deve ser elucidada, prejudicando, assim, a analise da demanda
nesta oportunidade, como passaremos a demonstrar.

A principal controvérsia apresentada no Recurso Voluntario gira em torno da
incidéncia do imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes de acédo judicial.

Com efeito, agéo fiscal que culminou com a lavratura da presente Notificacdo de
Lancamento foi realizada para verificar os valores declarados na ficha Rendimentos Recebidos
Acumuladamente - RRA.

Conforme se tem noticia através do Termo de Intimacdo Fiscal (e-fl.34), foram
solicitados os documentos pertinentes a acéo judicial e diversos outros, sendo vejamos:
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Relagéio dos Documentos Comprobatdrios Exigidos (original e copla)
~ Comprovantes de todos os Rendimentos recebigos pelo contribuinte e/ou seus
dependentes no ano-calendirio.
~ Sentenga Judicial ou Acordo homologado judiciaimente; planilha das verbas
contendo os calculos de 1iguidacdo de sentenca, planilha com discriminagdo das
parcelas de previdéncia patronal e do empregado, quando for o caso; atualizagio
de célculos; Alvard de Levantamento com autenticacio mecinica do banco ou
extrato da conta corrente judicial; DARF do recolhimento do IRRF; e recibos de
honorarios advocaticios.
~ Contrato de Administracdo de Aluguel e Comprovantes de Recebimentos com Taxa
de Administragdo discriminada.
~ Contrato(s) de Locagdo e Comprovacdio de propriedade do bem locado em conjunto
ou em condominio.
-~ Carteira de trabalho, contrato de prestacdo de servigo, termo de rescisdo de
contrato de trabalho, contracheques mensais ou recibos de pagamento. No caso de
contribuinte propristdrio ou administrador da fonte pagadora: comprovantes do
recolhimento do Imposto de Renda Ret1do na Fonte, pedidos de compensacdo e DCTF.
~ Sentenca Judicial ou Acordo homologade judiclaimente; planilha das verbas
contendo os cdlculos de ligquidacd3o de sentenca com a comprovagdo do nimero de
meses declarados, planilha com discriminac3ic das parcelas de previdéncia
patronal e do empregado, quando for o caso; atualizacio de cdlculos; Alvard de
Levantamento com autenticacio mec&nica do banco ou extrato da conta corrente
judicial ; DARF do recolhimento do IRRF; e recibos de honordrios advocaticios.
- Caso tenha recebido Rendimentos Acumulados em virtude de decisdo
administrativa, apresentar planilha de cdalculo dos recebimentos, emitido pela
Fonte Pagadora, com a comprovagio do n(mero de meses declarado a que se refere o
Rendimento Acumulado Recebtdo.

No entanto, ha diversos documentos encimados que ndo estdo presentes aos autos,
para ndo dizer todos, o que prejudica a andlise das razdes de mérito, especialmente no que diz
respeito a incidéncia do imposto de renda sobre os juros de mora.

Sobre o tema, a decisdo definitiva de mérito no RE n° 855.091/RS, proferida pelo
STF, com repercussédo geral reconhecida, da relatoria do Ministro Dias Toffoli, reconheceu que
ndo incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de
remuneracao por exercicio de emprego, cargo ou funcdo. Eis a ementa desse julgado:

TEMA 808 DA REPERCUSSAO GERAL (RE 855091):
EMENTA:

Recurso extraordinario. Repercussdo Geral. Direito Tributario. Imposto de renda. Juros
morat6rios devidos em razdo do atraso no pagamento de remuneragdo por exercicio de
emprego, cargo ou funcdo. Carater indenizatorio. Danos emergentes. N&o incidéncia.

Dessa forma, como a demanda envolve matéria julgada em sistematica de
repercussao geral pelo STF, para evitar decisdo contraria ao julgado pela Suprema Corte,
posteriormente podendo gerar um gasto ao erario com a possivel impetracdo de medida judicial,
necessario se faz a verificacdo do pagamento ou ndo dos juros moratorios decorrentes de acdo
judicial, mediante a juntada do DOSSIE FISCAL constando a documentagcéo solicitada no
Termo de Intimacgdo, especialmente a planilha das verbas contendo os calculos de
liquidacdo de sentenca, assim como a discriminacéo das parcelas.

Ante 0 exposto, voto no sentido de converter o julgamento em diligéncia, a fim de
que a unidade fiscal de origem providencie a juntada do Dossié Fiscal, apos intime o contribuinte
para se manifestar acerca dos documentos anexados.

Caso nédo haja dossié ou que este ndo contenha a planilha dos célculos das verbas
de liquidacdo de sentenca, assim como a discriminacgdo das parcelas e/ou nenhum documento
capaz de forma convic¢do de que houve pagamento a titulo de juros de mora, providencie a
intimacdo do contribuinte para que este junte aos autos a peti¢do inicial, sentenca/acordo,
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certiddo de inteiro teor da acdo trabalhista que ensejou o recebimento do RRA em questdo, bem
como as planilhas com as descriminacdes das verbas e pagamentos.

Assim, mister se faz converter o julgamento em diligéncia com a finalidade do
contribuinte providencie a juntada aos autos da pecgas processuais supra referidas, por serem
indispensaveis para o deslinde da demanda.

_ Nesse diapasdo, VOTO NO SENTIDO DE CONVERTER O JULGAMENTO
EM DILIGENCIA, pelas raz@es de fato e de direito acima esposadas.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Rayd Santana Ferreira



